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GRUPO I 
 

Responda aos itens formulados, tendo em conta a obra estudada. 
Na resposta ao item 1: 

 Utilize aproximadamente 20 linhas. 
 Tenha em consideração os conhecimentos adquiridos na leitura da obra, sem recorrer 

ao excerto apresentado para o item seguinte. 
 
Na resposta ao item 2: 

 Utilize aproximadamente 40 linhas. 
 A mera transcrição de frases do texto implica a classificação de zero pontos. 

 
 
Fundamentação da Metafísica dos Costumes, de KANT 
 
1. Segundo Kant, há alguma dificuldade em reconhecer nas acções dos outros 
quais delas são moralmente correctas? Porquê?                                                                       
                                                                                                    (40 pontos) 
 
2. Excerto: 
 

    Como qualquer lei prática representa uma acção possível como boa, e por 
conseguinte como necessária para um sujeito susceptível de ser determinado praticamente 
pela razão, todos os imperativos são fórmulas pelas quais é determinada a acção que, de 
acordo com o princípio de uma vontade boa em quaisquer circunstâncias, se torna 
necessária. Se a acção só é boa como meio para atingir uma outra coisa qualquer, o 
imperativo é hipotético; se, pelo contrário, ela é representada como boa em si mesma e 
em consequência como necessária numa vontade em si mesma conforme à razão como 
princípio dessa vontade, então o imperativo é categórico. 
                                                                               Lisboa Editora, p. 83 
 

A partir do texto, explicite a distinção kantiana entre imperativos.  
                          

(70 pontos) 

GRUPO II 
 

 Utilize aproximadamente 80 linhas. 
 Comece por apresentar o plano organizador da sua resposta. 
 Integre o tema na estrutura argumentativa da obra. 
 Avalie o modo como o autor trata o tema na obra. 

 
Tema: Como é possível fundamentar a obrigação moral? 
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